
  

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR

  

PORTARIA CDTN  Nº 40/2022

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

 
O Diretor do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear -

CDTN, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Portaria
CNEN-106, de 28/10/2010, do Presidente da CNEN, publicada no DOU de
29/10/2010, resolve:

 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a

função de Pregoeira e comporem a Equipe de Apoio para, nos termos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, selecionarem a proposta
mais vantajosa de empresa especializada em fornecimento de alimentação, para
Concessão de Uso, a título gratuito, do restaurante e da cantina da CNEN/CDTN,
para fins de comercialização de refeições, pelo sistema self-service a quilo, e
lanches para os servidores (ativos e aposentados), colaboradores, bolsistas,
terceirizados, visitantes e usuários do restaurante do Centro de Desenvolvimento
da Tecnologia Nuclear - CDTN.

 
Pregoeira: 
Valéria Ferreira de Castro Reis
          
Equipe de Apoio: 
Hailton Donizete de Resende
Flávia Govas Lago Pimenta Jiquiriçá
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Luiz Carlos Duarte Ladeira
Diretor

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear
Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Duarte Ladeira,
Diretor(a) de Unidade, em 17/05/2022, às 14:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

Boletim de Serviço Eletrônico em
17/05/2022
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1449974 e o código CRC 16A23301.

 
Referência: Processo nº 01344.000371/2022-87 SEI nº 1449974
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